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A Resolução é umA noRmA AvAnçAdA e 
completA, que buscA ResgAtAR o sentido de 
sAúde dAs fARmáciAs e dRogARiAs e AutoRizA 
os fARmAcêuticos A AtuARem, tAmbém, no 
âmbito dA Atenção pRimáRiA.

A noRmA deteRminA que os medicAmentos 
isentos de pRescRição, como AnAlgésicos 
e AntitéRmicos, não podeRão mAis ficAR Ao 
AlcAnce dAs mãos dos usuáRios e, sim, AtRás 
do bAlcão, pARA que sejAm solicitAdos Ao 
fARmAcêutico e Recebidos com A oRientAção.

A AnvisA (AgênciA nAcionAl de vigilânciA 

sAnitáriA) publicou, no diA 18 de Agosto de 

2009, A resolução de diretoriA colegiAdA 

(rdc) número 44, sobre As boAs práticAs 

FArmAcêuticAs. elA trAz um conjunto de regrAs 

que deFine os serviços e os produtos que podem 

ser oFerecidos, em FArmáciAs e drogAriAs. neste 

contexto, é considerAdA A mAis completA e 

AvAnçAdA normA emAnAdA dA AgênciA, porque, 

de um lAdo, buscA resgAtAr o sentido de sAúde 

que deve prevAlecer, nos estAbelecimentos, e, 

do outro, é umA verdAdeirA declArAção de um 

vAloroso e peremptório reconhecimento do 

estAdo brAsileiro à importânciA dos serviços 

prestAdos pelos FArmAcêuticos, AutorizAndo-os 

inclusive A AtuAr no âmbito dA Atenção primáriA. 

e mAis: deFine como direito do cidAdão o Acesso 

à orientAção FArmAcêuticA.



 A RDC 44, fruto de uma de-
morada consulta pública (a 69), é 
caudalosa e deita um olhar abran-
gente sobre os estabelecimentos 
farmacêuticos (o controle sani-
tário do seu funcionamento, da 
dispensação e da comercialização 
de produtos, e a prestação de ser-
viços farmacêuticos). O CFF, aliás, 
participou ativamente da Consulta 
Pública 69, enviando propostas à 
Anvisa. Mas, bem antes, já havia 
alertado o Ministério da Saúde 
para a necessidade de uma subs-
tituição do modelo farmacêutico 
atual por um mais comprometido 
com as questões sanitárias.
 Comentando a nova Resolu-
ção, o Diretor-presidente da An-
visa, Dirceu Raposo de Mello, sa-
lienta a necessidade de se cuidar 
do uso adequado de medicamen-
tos. E, para isso, acrescenta ele, 
os serviços farmacêuticos devem 
cumprir o seu papel de prover o 
usuário com informações corretas 
sobre o uso racional de medica-
mentos. “A farmácia é um estabe-
lecimentos diferenciado. Não se 
pode banalizar esse ambiente com 
produtos que não têm relação com 
o seu objetivo e que fazem com 
que o paciente caia em uma arma-
dilha para consumir produtos que 
envolvem riscos”, explica Dirceu 
Raposo.
 DEFESA DOS DIREITOS DA 
SOCIEDADE - Para o Presidente 
do Conselho Federal de Farmácia, 
Jaldo de Souza Santos, a Resolu-
ção vem ao encontro daquilo por 
que o Conselho Federal de Farmá-
cia luta, há anos, que é defender o 
direito da sociedade de ter acesso 
aos serviços farmacêuticos, inclu-
sive no campo da atenção primá-
ria, nas farmácias e drogarias.
 Neste sentido, lembra Sou-
za Santos, nos últimos dez anos, 
o CFF regulamentou as práticas 
profissionais, nos estabelecimen-
tos farmacêuticos, por meio das 
Resoluções 357/01, e 499/08. O 

Presidente elogiou a Anvisa pela 
“coragem e espírito público”, ao 
elaborar uma norma tão complexa 
e que acena para a defesa dos di-
reitos dos cidadãos.
 Otimista, Souza Santos prevê 
que a RDC 44 é um passo decisivo 
para as mudanças no modelo far-
macêutico almejadas pelo CFF e 
pelos farmacêuticos. “A farmácia 
é um estabelecimento de saúde e 
não uma mercearia. E, lá dentro, 
a orientação prestada pelo farma-
cêutico à população é parte essen-
cial para o uso correto do medica-
mento que levará ao tratamento 
desejável e à recuperação da saú-
de e cura da doença do paciente”, 
disse o Presidente do Conselho 
Federal de Farmácia.

 Mas alerta: “Agora, é preciso 
um esforço de todos, no sentido 
de que a Resolução seja cum-
prida: os farmacêuticos fazendo 
a sua parte, prestando serviços, 
nas farmácias; os proprietários 
cumprindo a norma, as vigilân-
cias fiscalizando e a população 
cobrando o seu sagrado direito 
de ter produtos e serviços farma-
cêuticos com qualidade”, pediu.

 OPORTUNIDADES - A RDC 
44 significa mais uma oportunida-
de para o crescimento da profis-
são farmacêutica. A reflexão é do 
Vice-presidente do CFF, Amilson 
Álvares. Segundo ele, a profissão 
teve várias oportunidades, nesse 
sentido. A primeira veio com a Lei 
dos Genéricos, que estabelece que 
a intercambialidade de um me-
dicamento de referência por um 
genérico é uma atividade exclusi-
va e indelegável do farmacêutico. 
“Pena que esta oportunidade não 
foi aproveitada inteiramente”, la-
menta Álvares.
 Em seguida, o Ministério da 
Saúde normatizou, no dia quatro 
de maio de 2006, a oferta de novos 
procedimentos na rede pública, 
através da Portaria 971, que trata 
da Política Nacional de Práticas 
Integrativas e Complementares 

O Diretor-presidente da Anvisa, Dirceu 
Raposo de Mello: “A farmácia é um 
estabelecimentos diferenciado. Não 
se pode banalizar esse ambiente com 
produtos que não têm relação com o seu 
objetivo e que fazem com que o paciente 
caia em uma armadilha para consumir 
produtos que envolvem riscos”.

O Vice-presidente do CFF, Amilson Álvares, 
faz a seguinte reflexão: “A RDC 44 vai 
aproximar o farmacêutico da sociedade e 
representa mais uma oportunidade para o 
crescimento da profissão”.

O Presidente do CFF, Jaldo de Souza 
Santos, entende que a RDC 44 é um 
passo decisivo para as mudanças no 
modelo farmacêutico
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(PNPIC), no SUS (Sistema Único 
de Saúde).
 O exercício das práticas alter-
nativas somente foi aprovado para 
as categorias profissionais que já 
dispõem de regulamentação por 
parte dos seus respectivos conse-
lhos de classe, a exemplo dos far-
macêuticos pelo CFF. Nesse senti-
do, o Conselho reconheceu o direi-
to de os farmacêuticos exercerem 
profissionalmente a homeopatia, 
a acupuntura e a fitoterapia.
 Outra oportunidade citada 
pelo Vice-presidente do CFF foi 
oferecida pela Portaria núme-
ro 154/08, do Ministério da Saú-
de, que cria o NASF (Núcleos de 
Apoio à Saúde da Família), que 
funcionam com a participação de 
farmacêuticos.
 Veio, ainda, a Lei do Fracio-
namento. “Esta Lei, infelizmente, 
não emplacou. Mas não podemos 
imputar a culpa ao farmacêutico e, 
sim, à indústria, que não produz 
os medicamentos fracionados, e 
à Anvisa, que não obriga que as 
indústrias produzam”, denunciou 
Amilson Álvares.
 Ele citou o SNGPC (Sistema 
Nacional de Gerenciamento de 
Produtos Controlados (SNGPC), 
como outro exemplo de oportuni-
dade para o crescimento da pro-
fissão farmacêutica. O SNGPC foi 
criado pela Resolução nº 27, de 
30 de março de 2007, da Anvisa. O 
Sistema é responsável pelo contro-
le da movimentação e comerciali-
zação de substâncias entorpecen-
tes, psicotrópicas e precursoras, 
bem como os medicamentos que 
as contenham, e é utilizado exclu-
sivamente pelo farmacêutico, nas 
farmácias.
 À exceção do SNGPC, os de-
mais programas, de acordo com 
o Vice-presidente do CFF, aproxi-
mam o farmacêutico da sociedade 
e faz com que o profissional adqui-
ra mais respeito e visibilidade. “A 
RDC 44, por sua vez, tem a virtude 

até de transformar aqueles farma-
cêuticos coadjuvantes em atores 
principais, nas farmácias e droga-
rias”, comentou Amilson Álvares.
 Em sua opinião, essa revi-
ravolta que a nova Resolução da 
Anvisa desencadeará trará ganhos 
para todos. “O farmacêutico pas-
sará a desenvolver as atividades 
que ele tanto desejava, por ser um 
profissional da saúde qualificado 
para isso, inclusive na atenção pri-
mária; a sociedade contará com a 
orientação e outros serviços far-
macêuticos e se sentirá mais segu-
ra quanto ao uso dos medicamen-
tos; e a farmácia vai poder fidelizar 
muito mais a sua clientela e ter 
mais lucratividade”, concluiu.
 SERVIÇOS FARMACÊUTICOS 
- A RDC 44 dedica o sexto capítulo 
aos serviços farmacêuticos, com 
uma riqueza de especificações 
incomum. Além da dispensação, 
autoriza as farmácias e drogarias 
a prestarem serviços farmacêuti-
cos, e diz que estes compreendem 
desde a atenção farmacêutica à 
perfuração de lóbulo auricular 
para colocação de brincos. Com-
preendem, ainda, a atenção far-
macêutica domiciliar, a aferição de 
parâmetros fisiológicos (tempera-
tura corporal e pressão arterial) e 
bioquímico (glicemia capilar) e a 
administração de medicamentos.
 Este capítulo traz uma seção 
inteira focada exclusivamente na 
atenção farmacêutica. Deixa claro 
que ela deve ter como objetivos a 
prevenção, detecção e resolução 
de problemas relacionados a me-
dicamentos, e deve promover o 
uso racional dos medicamentos, a 
fim de melhorar a saúde e qualida-
de de vida dos usuários.
 Em tempo, a norma prevê a 
elaboração de protocolos para as 
atividades relacionadas à atenção 
farmacêutica, incluídas referências 
bibliográficas e indicadores para 
avaliação dos resultados. As ativi-
dades devem ser documentadas, 

de forma sistemática e contínua, 
com o consentimento expresso do 
usuário.
 Os registros devem conter, no 
mínimo, informações referentes ao 
usuário (nome, endereço e telefo-
ne), às orientações e intervenções 
farmacêuticas realizadas e aos re-
sultados delas decorrentes, bem 
como informações do profissional 
responsável pela execução do ser-
viço (nome e número de inscrição 
no Conselho Regional de Farmá-
cia).
 Ainda sobre os protocolos, 
estabelece que o farmacêutico 
“deve” contribuir para a farmacovi-
gilância, notificando a ocorrência 
ou suspeita de evento adverso ou 
queixa técnica às autoridades sa-
nitárias.
 Quanto à atenção farmacêu-
tica domiciliar, é conceituada pela 
norma da Anvisa como serviço de 
atenção farmacêutica disponibili-
zado pelo estabelecimento farma-
cêutico, no domicílio do usuário, e 
que a mesma somente é permitida 
a estabelecimentos devidamente 
licenciados e autorizados pelos 
órgãos sanitários competentes.

 QUITAÇÃO DE UMA DÍVIDA 
COM OS FARMACÊUTICOS - A 

A nova norma da Anvisa, segundo o 
Diretor-Tesoureiro do CFF, Edson Taki 
(foto), significa a quitação de uma 
dívida para com os farmacêuticos que 
querem prestar relevantes serviços de 
saúde à população. “A norma valoriza o 
ato farmacêutico e dá liberdade para o 
profissional trabalhar”, declara Taki.
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autorização para que farmacêuti-
cos realizem a aferição dos parâ-
metros fisiológicos e bioquímico 
foi comemorado pelo Conselho 
Federal de Farmácia. O CFF tem 
sustentado incisivamente junto às 
autoridades sanitárias brasileiras 
que o farmacêutico quer e deve 
atuar no âmbito da atenção pri-
mária. Ressalte-se que o Conselho 
Federal de Farmácia não é uma voz 
isolada, nesse sentido.
 A própria OMS (Organização 
Mundial da Saúde) recomenda 
que os farmacêuticos prestem es-
tes serviços. O CFF argumenta que 
os profissionais atuam em estabe-
lecimentos que têm uma alta capi-
laridade (o Brasil possui cerca de 
55 mil farmácias e drogarias que 
estão presentes em todos os bair-
ros das cidades) e os seus serviços 
não estão minados pela burocra-
cia que resulta em longas esperas 
em filas, papeladas, idas e vindas. 
Ou seja, os farmacêuticos são pro-
fissionais da saúde acessíveis, vi-
síveis. Contudo, estavam com as 
mãos atadas por normas que os 
impediam de fazer o que podem, 
querem e sabem.
 O Diretor-Tesoureiro do CFF, 
Edson Taki, observa que os cuida-
dos farmacêuticos na atenção pri-
mária são uma necessidade social 
e abrigam um consenso universal. 
“Mas, no Brasil, os serviços far-
macêuticos em atenção primária 
estavam engessados pelos impe-
dimentos legais. “A própria Anvisa 
proibia que os farmacêuticos afe-
rissem a pressão arterial e glicemia 
dos pacientes”, lembra Edson Taki.
 Ele observa que o CFF e a OMS 
recomendam que o farmacêutico 
atuem, nas farmácias, prestando 
assistência no âmbito da atenção 
primária, como em diabetes e hiper-
tensão arterial, por causa do grande 
alcance social desses serviços.
 “Ora, mas como cuidar do dia-
bético e do hipertenso, sem que o 
farmacêutico saiba qual é o nível 

de sua glicemia e como está a sua 
pressão arterial? Esse impedimen-
to era um contrassenso, um en-
tendimento arcaico e atrasado das 
questões sanitárias”, denunciou o 
Dr. Edson Taki, para quem a RDC 
44 significa, entre tantos aspectos 
positivos, a quitação de uma dívi-
da para com os farmacêuticos que 
querem prestar relevantes serviços 
de saúde à população. “A Resolu-
ção valoriza o ato farmacêutico e 
dá liberdade para o profissional 
trabalhar”, conclui.
 De acordo com a RDC, a aferi-
ção de parâmetros fisiológicos ou 
bioquímico, nas farmácias e dro-
garias, deve ter como finalidade 
fornecer subsídios para a atenção 
farmacêutica e o monitoramento 
da terapia medicamentosa, visan-
do à melhoria da qualidade de 
vida do paciente, “não possuindo, 
em nenhuma hipótese, o objetivo 
de diagnóstico”.
 A norma da Anvisa traz ao 
contexto farmacêutico a “adminis-
tração de medicamentos”, nos es-
tabelecimentos. A administração, 
contudo, é permitida apenas no 
campo do acompanhamento far-
macoterapêutico, ficando vedada 
a administração de medicamentos 
de uso exclusivo hospitalar.
 VENDA PELA INTERNET - 
Tratada, até então, como um tabu, 
a venda de medicamentos pela In-
ternet ou telefone foi, finalmente, 
abrangida por uma norma da An-
visa. Mas com ressalvas. São elas: 
para realizar o comércio, na web, 
as farmácias deverão existir fisi-
camente e estar abertas ao públi-
co, além de possuírem endereços 
“.com.br”.
 Mais: todos os pedidos para 
dispensação de medicamentos so-
licitados por meio remoto devem 
ser registrados. E fica vedada a 
comercialização de medicamentos 
sujeitos a controle especial solici-
tados pela Internet.
 As farmácias e drogarias que 

quiserem comercializar medica-
mentos por via remota informa-
rão, em seu endereço na Internet, 
o nome e o telefone de contato 
do farmacêutico de plantão para 
atendimento ao usuário. É a ma-
neira que a norma encontrou para 
assegurar ao cidadão o direito de 
ele ter acesso à orientação farma-
cêutica. O estabelecimento terá, 
ainda, que publicar os alertas sa-
nitários da Anvisa, que ficarão à 
disposição do internauta.
 Outro serviço autorizado pela 
RDC 44 e que poderá ser ofereci-
do, nas farmácias e drogarias, é a 
perfuração de orelha (lóbulo auri-
cular) para a colocação de brincos. 
A Anvisa argumenta que isso irá 
permitir que o procedimento seja 
feito em condições seguras para o 
usuário.

 MEDICAMENTOS LONGE 
DOS USUÁRIOS - Um ponto da 
RDC 44 bastante comentado é o 
que determina que os medica-
mentos isentos de prescrição mé-
dica (MIPS) deverão ficar atrás do 
balcão para que o usuário faça a 
solicitação ao farmacêutico e re-
ceba o produto com a orientação 
necessária.

A Secretária-Geral do CFF, Lérida Vieira, 
comenta que a RDC 44 “desfere um 
necessário golpe contra o mercantilismo 
desmedido e irresponsável” que vinha 
tomando conta dos estabelecimentos 
farmacêuticos, no Brasil. “A Resolução 
veio colocar um freio nesse abuso 
e resgatar o aspecto sanitário das 
farmácias”, comemora.  



 A exceção são os medicamen-
tos fitoterápicos isentos de pres-
crição, plantas medicinais, cosmé-
ticos, perfumes e produtos de hi-
giene pessoal; produtos médicos e 
para diagnostico in vitro; mamadei-
ras, chupetas e protetores de ma-
milos; lixas de unha, alicates, cor-
tadores de unha, palitos de unha, 
afastadores de cutícula, pentes, 
escovas, toucas para banho, lâmi-
nas para barbear e barbeadores; 
brincos estéreis, desde que o es-
tabelecimento preste o serviço de 
perfuração de lóbulo auricular; es-
sências florais; alimentos para die-
tas, praticantes de atividades físi-
cas, lactantes, idosos e gestantes; 
vitaminas; substâncias bioativas 
com alegações de propriedades 
funcionais e/ou saúde; chás; mel, 
própolis e geléia real.
 Produtos alheios (que não 
são medicamentos ou correlatos) 
não poderão mais ser vendidos em 
estabelecimentos farmacêuticos. 
Exemplos: sorvetes, balas, pilhas, 
cartões telefônicos, chinelos e to-
dos aqueles não relacionados na 
lista acima.
 A Secretária-Geral do CFF, 
Lérida Vieira, comenta que a RDC 
44 está desferindo “um necessá-
rio golpe contra o mercantilismo 
desmedido e irresponsável” que 
vinha tomando conta dos estabe-
lecimentos farmacêuticos, no Bra-
sil. “É vergonhoso ver as farmácias 
sendo transformadas pelo interes-
se econômico em verdadeiros mer-
cadinhos, onde tudo era vendido, 
inclusive medicamentos”, ironiza 
Lérida Vieira.
 Ela ressalta que proprie-
tários de farmácias e drogarias 
inescrupulosos entendem que 
os seus estabelecimentos não 
têm nenhum compromisso com 
a saúde da população e abusam 
do aspecto comercial, vendendo 
até bebidas alcoólicas e carne. “A 
RDC 44 sabiamente veio colocar 
um freio nesse abuso e resgatar o 

aspecto sanitário das farmácias”, 
comemora.
 Vasta, detalhista, a Resolução 
avança para o campo sanitário, 
sem perder de vista a possibilida-
de de os estabelecimentos farma-
cêuticos atuarem como parceiros 
do Sistema Único de Saúde e de 
quaisquer outras instituições pú-
blicas. No artigo 92, a norma prevê 
que as farmácias e drogarias “po-
dem participar de campanhas e 
programas de promoção da saúde 
e educação sanitária promovidos 
pelo poder público”.
 E conclama os estabelecimen-
tos a participarem de programa de 
coleta de medicamentos a serem 
descartados pela comunidade, 
“com vistas a preservarem a saúde 
pública e a qualidade do meio am-
biente, considerando os princípios 
da biossegurança de empregar 
medidas técnicas, administrativas 
e normativas para prevenir aciden-
tes, preservando a saúde pública e 
o meio ambiente”.
 AUTONOMIA DOS CONSE-
LHOS - Antes, a RDC reconhece a 
autonomia do CFF e dos Conselhos 
Regionais de Farmácia, quando in-
dica, em seu artigo 20: “As atribui-
ções do farmacêutico responsável 
técnico são aquelas estabelecidas 
pelos Conselhos Federal e Regio-
nais de Farmácia, observadas a 
legislação sanitária vigente para 
farmácias e drogarias”.
 DEBATE - A Deputada Fede-
ral e farmacêutica Alice Portugal 
(PCdoB/BA), da Frente Parlamen-
tar de Assistência Farmacêutica, 
manifestou seu apoio à RDC nº 
44 e disse que este é o momento 
de ação da categoria. “Nosso sa-
ber farmacêutico é essencial no 
processo de desenvolvimento das 
políticas de saúde. E apesar de ser 
uma ciência milenar, somos con-
temporâneos e precisamos, agora, 
requalificar a farmácia”, declarou.
 Em um debate realizado, na 
sede da Anvisa, em Brasília, e que 

teve por tema “Farmácia, estabele-
cimento de Saúde”, uma pergunta 
no mínimo polêmica foi feita ao 
Presidente Executivo da Associa-
ção Brasileira de Redes de Farmá-
cia e Drogarias (Abrafarma), Sér-
gio Mena Barreto: por que o setor 
reagiu com tantas críticas à nova 
legislação?
 Resposta de Mena Barreto: “A 
Resolução tem avanços, no senti-
do de padronizar a fiscalização e 
regulamentar a prestação de ser-
viços farmacêuticos, mas extra-
pola as competências da Agência, 
ao estabelecer uma lista do que 
pode ser vendido, nas farmácias”. 
Mena Barreto acrescentou que o 
Brasil estaria indo “na contramão” 
de países, como o Chile, que efe-
tivou um movimento inverso em 
relação aos medicamentos isentos 
de prescrição. “Lá, os isentos, que 
ficavam atrás do balcão, vieram 
para as gôndolas, porque estava 
ocorrendo concentração de mer-
cado, o que prejudicava o acesso 
dos consumidores”, pontuou.
 Os demais convidados rebate-
ram veementemente os argumen-
tos do representante da Abrafar-
ma. “Não podemos nos esquecer 
de que, no Chile, há três grandes 
redes de farmácias, de modo que a 
concentração é quase inevitável”, 
lembrou o Diretor-presidente da 
Anvisa, Dirceu Raposo de Mello, 
ao reforçar que medicamento 

A Deputada Federal e farmacêutica 
Alice Portugal (PCdoB/BA), da Frente 
Parlamentar de Assistência Farmacêutica, 
pediu ação da categoria: “Nosso saber 
farmacêutico é essencial no processo de 
desenvolvimento das políticas de saúde. 
E, apesar de ser uma ciência milenar, 
somos contemporâneos e precisamos, 
agora, requalificar a farmácia”.
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isento de prescrição não é isento 
de dispensação, ou seja, de uma 
mínima orientação ao paciente.

 O Promotor do Ministério 
Público do Distrito Federal e Terri-
tórios (MPDFT), Jairo Bisol, acres-

Promotor Jairo Bisol: “Não se trata de 
entregar o poder de escolha do cidadão 
ao farmacêutico, mas, sim, de garantir 
ao cidadão o direito à informação e à 
assistência adequadas”.

Deputado Federal Arlindo Chinaglia, 
Ex-presidente da Câmara, salientou 
que, por trás da polêmica, está o 
conflito de interesses.

centou: “Não se trata de entregar 
o poder de escolha do cidadão ao 
farmacêutico, mas, sim, de garantir 
ao cidadão o direito à informação 
e à assistência adequadas, para 
que ele possa fazer não apenas 
boas escolhas, mas também um 
bom uso do medicamento”.
 O Deputado Federal Arlindo 
Chinaglia (PT-SP), Ex-presidente 
da Câmara, salientou que, por 
trás da polêmica, está um con-
texto de conflito de interesses. 
“Segundo o Sinitox, cerca de 30% 
das intoxicações são causadas 
por medicamentos. Isso já mostra 
que o sistema deve ser repensado 
e que é razoável que aqueles que 
mais causam intoxicação (isentos 
de prescrição) devem estar atrás 
do balcão”, argumentou o parla-
mentar.
 No auditório, os participantes 
do debate reforçaram a necessida-
de de se discutir, também, ques-

tões, como a redução da pressão 
mercadológica sobre o farmacêu-
tico e o resgate do papel essencial 
das farmácias e drogarias.

Pelo jornalista Aloísio Brandão,
editor desta revista.

Fonte: Anvisa.


